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Sr. Presidente:

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica deve se ajustar às determinações relativas  à Lei Federal nº 

13.022/14 (Estatuto Geral das Guarda Municipais). 

REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado, em regime de urgência, pelo Plenário desta 

Casa, o seguinte Substitutivo ao Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal:

ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 126 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica modificada a redação do caput do art. 126, cujo teor passa a ser o seguinte:

Art.  126 –  A Guarda Municipal é órgão permanente da Administração Pública  

Municipal  e sua organização e funcionamento deverão estar em consonância  

com a Lei Federal nº 13.022/2014 (Estatuto Geral dos Guardas Municipais).

Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Sala das Sessões Dr. Jean Bazet,

em 11 de setembro de 2014.
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